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1.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 

 

 

             brasileira, divorciada, atendente, portadora de cédula deMARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO,
identidade nº 002.788.288 - SSP/RN e CPF n° 465.682.123-34, residente e domiciliado na Rua
Carpinteiro João Bernardo da Costa, n° 70, Bairro Santo Antonio, Mossoró/RN, CEP: 59621-402 e 

, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 002.181.860GENILSON AGOSTINHO DA SILVA
SSP/RN e CPF n° 053.987.944-42, residente e domiciliado na Rua Carpinteiro João Bernardo da Costa,
n° 70, Bairro Santo Antonio, Mossoró/RN, CEP: 59621-402, por intermédio de seus bastantes
procuradores que esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço abaixo em epígrafe,
onde deverá receber as intimações, vem perante Vossa Excelência, propor o presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT)

 

 

            Em face da ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP:
20031205, expondo e requerendo ao final o seguinte:

 

      I.        DA JUSTIÇA GRATUITA
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1.  

      Os conviventes pretendem a concessão do beneficio da assistência judiciária gratuita, nos termos da
Lei nº  /50 e suas modificações, por serem pessoas de poucas posses, que trabalham com serviços1060
autônomos não possuindo nenhuma renda fixa, portanto não apresentando condições de suportar com
custas e processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o de sua família.

 

    II.        DOS FATOS

 

            Na data de 04 de dezembro de 2016m por volta das 01h30min, o Senhor Luzimar Soares de
Agostinho, ora vítima, pilotava uma motocicleta identificada no boletim de ocorrência em anexo, quando
se desequilibrou e caiu em uma ribanceira, sofrendo grave lesão na cabeça.

A vítima foi localizada por vizinhos e moradores da região desacordado, levando-o ao Hospital Tarcísio
Maia, permanecendo em coma até o dia 09 de Dezembro de 2016, data do óbito.

            Em decorrência do impacto a vítima sofreu LESÃO NA CABEÇA, ESTANDO EM COMA,
ESSE QUADRO EVOLUIU PARA UMA PARADA CARDIORESPIRATÓRIA, VINDO A ÓBITO

, conforme se faz prova com o Prontuário de Atendimento Médico eNO DIA 09/12/2016 ÀS 07H00MIN
Declaração de óbito em anexo.

            Devido ao fato do sinistro em tela, decorrente de acidente de transito, requereu
administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, cancelou o pedido da promovente,
através do (CONSORCIO DAS SEGURADORAS), conforme recibo em anexo, em razão de não aceitar
justificativa sobre a ausência da certidão de nascimento da genitora da vítima, com o mero objetivo
de prolatar e dificultar os herdeiros do recebimento do direito.

            Para melhor entendimento, é importante demonstrar a Vossa Excelência a árvore
genealógica, deixando claro que a Vítima Luzimar Soares Agostinho não era casado e não deixou
filhos, sendo assim seus herdeiros legítimos, os irmãos, ora Autores, em razão dos seus genitores
também já encontrarem-se falecidos.

 

 

Luiz Agostinho Sobrinho (Genitor)

 

Francisca Soares Agostinho (Genitora)

 

Pais

 

 

Filhos
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Maria de Fátima Agostinho

 Luzimar Soares Agostinho

 

Genilson Agostinho da Silva

 

1.  

 

 

 

 

Luzimar Soares Agostinho (vítima do acidente)

 

   III.        DO DIREITO

 

INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT / PAGAMENTO MEDIANTE SIMPLES
DEMONSTRAÇÃO DO ACIDENTE / INTELIGÊNCIA DA LEI M° 6.194/74.

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, nos parágrafos do Artigo 5°, vigora a seguinte redação: 

 

 § 1   A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência doo

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº
11.482, de 2007)

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico
assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os
especificará.

§ 3   Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o acidente, seráo

acrescentada a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal,
independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou da jurisdição do acidente.  
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Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, este
fora totalmente indeferido por mero capricho da seguradora, em prol de dificultar o recebimento
do seguro. Sobre a comprovação da negativa, a seguradora não disponibiliza no site através da
consulta do sinistro, conforme tela anexa.

 

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no Artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se)        

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser indenizada
pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos previstos em lei.

Demais disso, todos os documentos comprobatórios juntados aos autos demonstram de forma inequívoca
o dano resultante do sinistro.
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1.  

1.  

  IV.        DA JURISPRUDENCIA

 

            O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio do Enunciado nº 474, de
que a indenização deve ser paga de acordo com o grau da debilidade sofrida. Vejamos:

 

“Súmula 474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 

            Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela jurisdicional do Estado,
por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.

 

 

   V.        DOS PEDIDOS 

 

            Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 186 do Código Civil Pátrio,
c/c, no Artigo 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a
requerida, ao pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil
e quinhentos reais) referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte:

 

a)  Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a Parte Autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal, sob pena de
revelia e confissão;

c)  Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato contínuo em
conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;

d)  Requer ainda, a dispensa da nomeação do perito, em razão de não existir motivos para a realização
desta;

e)  Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada do processo administrativo indeferido
pela seguradora;

f)   Que seja a Demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação,
mais custas processuais e demais emolumentos;

g)  Com base na Súmula 54 do STJ, requer que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção
monetária retroativa a data do sinistro;
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            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, especialmente, na
produção de Prova Pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão, inclusive por documentos que
possam surgir no curso do processo.

 

 

            Dar-se à presente o valor de ) para efeitos meramenteR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais
fiscais.                      

 

 

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento.

 

 

Natal, 10 de Novembro de 2017.

 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818,
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1.  

2.  

3.  

 

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0821061-64.2017.8.20.5106 - [Acidente de Trânsito]

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

D E S P A C H O
 

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração e da
presunção legal de hipossuficiência.

Em observância aos artigos 319 e 320 do CPC, intime-se a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar/complementar a
inicial, indicando:

Certidão de óbito do segurado: Luzimar Soares de Agostinho
Certidão de óbito do mãe do segurado:   Francisca Soares
Agostinho.
Declaração do INSS de que o finado não deixou dependentes
habilitados.

 

Mossoró, 13 de novembro de 2017
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EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

 

 

 

 

                       MARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO E GENILSON AGOSTINHO DA SILVA,ambos

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem por intermédio de sua

bastante procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao Despacho, juntar certidão de

óbito do segurado.

 Como dito em inicial, é impossível colacionar aos autos certidão de óbito da genitora do           

segurado uma vez que ela faleceu no ano de 1976, inexistindo esse documento nos cartórios

da comarca de Mossoró/RN.

 Do mesmo modo, o cemitério também informou que não havia a possibilidade de                     

certificar quanto aos enterros acorridos antes de 1980.

 Diante da dificuldade encontrada, requer encarecidamente a compreensão de Vossa           

Excelência em prosseguir o feito na ausência desta documentação comprobatória,

apegando-se a declaração escrita de próprio punho e autenticada em cartório já anexa aos

autos.
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 Cumpre esclarecer que os Autores, encontram-se inteiramente a disposição para                     

comprovar os fatos narrados da maneira que o Excelentíssimo entender conveniente.

 Quanto a Declaração do INSS, os Autores requerem prazo de 30 (trinta) dias para                   

providenciar.

 

 Nestes termos,           

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 14 de Novembro de 2017.

 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818

 

 

____________________________________________

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO

OAB/RN N.º 4784
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

 

 

 

 

                       MARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO E GENILSON AGOSTINHO DA SILVA,ambos

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem por intermédio de sua

bastante procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao Despacho, informa:

 Com o finalidade de corroborar com as alegações é importante esclarecer a Vossa               

Excelência que, na própria certidão de óbito do Segurado Luzimar Soares Agostinho, encontra

a informação de que a Senhora Francisca Soares Agostinho é falecida e, nas observações

averbações, que não deixou filhos e bens a inventariar.

 

 Nestes termos,           

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 14 de Novembro de 2017.
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____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818

 

 

____________________________________________

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO

OAB/RN N.º 4784
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

ATO ORDINATÓRIO

0821061-64.2017.8.20.5106

            

            Nesta data, em cumprimento ao determinado no art. 2º, inciso I, da resolução nº 029/2017 - TJ de
09 de agosto de 2017, remeta-se os presentes autos à 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró/RN.

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2017.

 

 

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnico(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

 

 

            MARIA DE FATIMA AGOSTINHO E OUTRO,devidamente qualificados nos autos do

processo em epígrafe, vem por intermédio de seus bastantes procuradores que esta subscreve,

em cumprimento ao Despacho, requerer a juntada de certidão de inexistência de dependentes

do INSS.

 

Nestes termos,

Pede e Espera Deferimento.

 

Natal, 19 de Fevereiro de 2018.

 

 

____________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0821061-64.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.
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 Adotadas as supra-expostas providências, voltem os autos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 20 de junho de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

CITAÇÃO

 : 0821061-64.2017.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outrosParte Autora:

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 ANDAR, CENTRO, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE Juiz(a)De ordem do Exmo(a). Sr(a)   ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível
da Comarca de Mossoró, nos autos nº 0821061-64.2017.8.20.5106, em que MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outros, move
em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e em conformidade
com o despacho judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta
(pelo portal abaixo descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de
acordo, tudo no prazo legal de 15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos                       ADVERTÊNCIA:
articulados pela parte autora.

           

Mossoró/RN, 17 de setembro de 2018

Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)
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ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17111218181480300000012399430
luzimar documentos Outros documentos 17111218174876200000012399431
Despacho Despacho 17111310083370300000012403893
Juntada Petição 17111409010825800000012424471
certidão de obito Documento de Comprovação 17111409002383800000012424493
Informação Petição 17111409065793000000012424669
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 17111409414854300000012425404
juntada Petição 18021916035636100000020097739
inss luzimar Outros documentos 18021916024133500000020097837
Despacho Despacho 18062009184185700000021565419
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

(Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

          CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S.A foi disponibilizado no DJE nº 03098215 , de 18/09/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de
outubro de 2007, PUBLICADO no dia 19/09/2018, no DJE.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 19 de setembro de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5º VARA DE CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0821061-64.2017.8.20.5106 

 

 

MARIA DE FATIMA AGOSTINHO  GENILSON AGOSTINHO DA SILVAE , devidamente

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vem através de sua infra-assinada, com o

devido respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência expor para ao final requerer:

 

Até o presente momento a parte requerida não apresentou defesa, apesar de

devidamente intimada. Assim, requer que seja declarado como verdadeiro todos os fatos

expostos em inicial, prosseguindo para julgamento da lide, sendo dispensado a realização de

perícia, uma vez que trata-se de óbito através de acidente de trânsito.

 

Termos em que,

Pede e Deferimento.
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Natal, 20 de Novembro de 2018.

 

 

 

___________________________________________

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN N.º 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão

disto, passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as

empresas públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades

da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema

PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações

eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via

Diário da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos

da portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para

querendo apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

Mossoró, 12 de dezembro de 2018.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0821061-64.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outrosParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias, do ofíciorecebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018, sem
apresentação da contestação nos presentes.

                 O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 12 de dezembro de 2018

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a decisão ID n 35443848, foi

encaminhada para fins de publicação no DJE, conforme recibo que segue.

Mossoró/RN, 7 de janeiro de 2019

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

PROCESSO N 0821061-64.2017.8.20.5106

CERTIDÃO

            CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a determinação judicial ID 35443848 foi disponibilizado no DJE nº 03193581,
 de 07/01/2019 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, 2019.PUBLICADO no dia 08/01/

            O referido é verdade; dou fé.

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

PROCESSO N 0821061-64.2017.8.20.5106

CERTIDÃO

            CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a determinação judicial ID 35443848 foi disponibilizado no DJE nº 03193581,
 de 07/01/2019 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, 2019.PUBLICADO no dia 08/01/

            O referido é verdade; dou fé.

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

: 0821061-64.2017.8.20.5106Processo nº

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e outros 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:  

CERTIDÃO

 

            CERTIFICO que decorreu o prazo legal sem que a parte demandada tenha apresentado contestação a presente ação, apesar
de devidamente citada (ID  ).36856520

                   O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 7 de março de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito.

 

Mossoró/RN, 7 de março de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

 Chefe de Secretaria
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

PROCESSO NÚMERO: 0821061-64.2017.8.20.5106

 

 

MARIA DE FÁTIMA AGOSTINHO e , ambos devidamenteGENILSON AGOSTINHO DA SILVA
qualificados nos autos do processo em epígrafe vêm perante Vossa Excelência, requerer a decretação de
revelia em face ausência de contestação.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Natal, 25 de Março de 2019.

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

Processo nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se a ausência de procuração em nome do requerente
GENILSON AGOSTINHO DA SILVA à sua causídica Raphaella Dayanna Cortez Cabral. Há,
portanto, irregularidade da representação processual de um dos autores da presente demanda.

Assim, por força do art. 79 do diploma processual, suspendo o feito. Intimem-se os
autores, através de sua advogada, para que sanem o defeito supra mencionado no prazo de 20
(vinte) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, em relação ao autor
Genilson Agostinho.

Decorrido o prazo e sanado o vício, voltem os autos conclusos para julgamento.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para
decisão.

P. I. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 12 de abril de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5 VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORO / RN

 

 

 

Processo Nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

Autor: Maria De Fatima Agostinho, Genilson Agostinho Da Silva

Réu: Seguradora Lider Dos Consorcios Do Seguro Dpvat S.A.

 

 

 

 GENILSON AGOSTINHO DA SILVA            , devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, vema través de sua advogada que esta subscreve juntar procuração solicitada.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL

OAB/RN 11.818
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que o comprovante do procedimento administrativo juntado ao
ID n° 1315027 não contém a posição de andamento do processo, restando-se infrutífero.  

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a recusa ou
deferimento do pedido de indenização pela via administrativa, considerando entendimento consolidado
por parte do Supremo Tribunal Federal, nos recursos extraordinários de números 839.314/MA e
839.347/MA.

 

Mossoró/RN, 13 de maio de 2019.

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

JUÍZA DE DIREITO
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0821061-64.2017.8.20.5106 

 

 

 

 

 MARIA DE FATIMA AGOSTINHO e GENILSON AGOSTINHO DA 

SILVA, devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem por 

intermédio de sua bastante procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao 

Despacho esclarecer que, com o objetivo de dificultar ainda mais os pagamentos de 

direito, não mais é possível verificar o andamento do processo administrativo, uma vez 

que após um certo tempo a segurado líder não disponibiliza em seus registros e 

consultas, conforme pode se verificar na tela abaixo. Para confirmação segue no canto 

direito inferior data e hora da consulta. 
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  2 

 

  

 

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

  

 

Natal/RN, 19 de Maio de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

Processo nº: 0821061-64.2017.8.20.5106

AUTOR: MARIA DE FATIMA AGOSTINHO, GENILSON AGOSTINHO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

S E N T E N Ç A

 

EMENTA:  DIREITO
CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO.
S E G U R O
OBRIGATÓRIO POR
ACIDENTE COM
V E Í C U L O
AUTOMOTOR
(DPVAT). MORTE.
R E V E L I A .
INDENIZAÇÃO
DEVIDA AOS
SUCESSORES DO
F A L E C I D O .
PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. EXTINÇÃO
DO PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
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I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por MARIA DE FATIMA
AGOSTINHO e GENILSON AGOSTINHO DA SILVA, qualificado(s) nos autos, em desfavor
de  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente
qualificado(a).

 Afirmam, em síntese, que o Sr. Luzimar Soares de Agostinho foi vítima de acidente
automobilístico no dia 04/12/2016, sofrendo grave lesão na cabeça, que o deixou em estado de coma,
evoluindo o quadro para uma parada cardiorrespiratória, que culminou em seu óbito no dia 09/12/2016.

Salientam que a vítima não era casada e não deixou filhos, bem como seus genitores já
encontram-se também falecidos, razão pela qual seus irmãos, ora requerentes, fazem jus a quantia
pleiteada, por serem seus herdeiros legítimos.

Sustentam, ainda, que buscaram receber a indenização do seguro DPVAT na via administrativa,
mas tiverem o pedido cancelado pela seguradora, em razão desta não aceitar a justificativa sobre a
ausência da certidão da genitora da vítima, dificultando aos herdeiros o recebimento de seu direito.

A petição inicial foi instruída com cópias dos documentos pessoais dos autores, boletim de
ocorrência do acidente de trânsito, documentos médicos, certidão de óbito do genitor do segurado,
declaração de óbito do segurado, declaração de próprio punho da requerente, tela do requerimento
administrativo.

No despacho de ID nº 13155145, foi concedida a gratuidade judiciária à parte autora, bem como
determinada a emenda de inicial, para juntada de documentos: certidão de óbito do segurado, certidão de
óbito da mãe do segurado; declaração do INSS de inexistência de dependentes habilitados.

Petição da parte autora (ID nº 13177234), esclarecendo ser impossível colacionar aos autos a
certidão de óbito da genitora, uma vez que esta faleceu em 1976, inexistindo esse documento nos
cartórios desta comarca. Juntou a certidão de óbito do segurado e declaração de próprio punho acerca da
impossibilidade de retirar a certidão da genitora falecida (ID nº 13177258 - Págs. 1/3).

Foi juntada ao ID nº 20922103 a certidão de inexistência de dependentes habilitados em pensão
por morte em nome do .de cujus

Citada, a parte ré não apresentou contestação, conforme certidão de ID nº 40280753.

Petição dos autores (ID nº 41084831), requerendo a decretação de revelia.

Regularização da representação processual de um do requerente Genilson Agostinho, com a
juntada da procuração de ID nº 42589677.

No despacho de ID nº 42889624, foi determinado à parte autora que comprovasse nos autos o
resultado do requerimento administrativo.

Na petição de ID nº 42980866, a parte autora informou não ser mais possível verificar o
andamento do processo administrativo, uma vez que a seguradora líder, após certo tempo, deixa de
disponibilizar em seus registros e consultas. Para confirmação, junta documento de ID nº 42980866.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Num. 45607379 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19071611165436900000044101805
Número do documento: 19071611165436900000044101805



II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, em relação à demonstração da existência do requerimento administrativo prévio,
requisito indispensável para o ajuizamento da demanda, conforme entendimento consolidado por parte do
Supremo Tribunal Federal, nos recursos extraordinários de números 839.314/MA e 839.347/MA, registro
que, após consulta ao site da seguradora líder com o número do sinistro apontado pelos autores à inicial
(ID nº 13150279 - Pág. 16), foi possível a constatação da existência do processo administrativo, bem
como do seu resultado, constatando-se que houve a negativa do requerimento pela seguradora.

Superado este ponto, passo à análise do mérito da presente demanda.

Pretendem os requerentes receber a integralidade da indenização relativa ao Seguro Obrigatório
DPVAT, em razão de acidente com veículo automotor em que o seu  fora vítima, e que provocou airmão
morte do mesmo, encontrando essa pretensão amparo na Lei 6.194, de 19.12.1974, com a inovação da Lei
nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do aludido diploma legal), e que se
aplica para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

Art. 3º Os danos pessoais
cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as
indenizações por morte,
por invalidez permanente,
total ou parcial, e por
despesas de assistência
médica e suplementares,
nos valores e conforme as
regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais) - no
caso de morte;

(...)

Art. 4º A indenização no
caso de morte será paga
de acordo com o disposto
no art. 792 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil.

(...)

Art. 5º. O pagamento da
indenização será efetuado
mediante simples prova
do acidente e do dano
decorren t e ,
independentemente da
existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de
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responsabilidade do
segurado.

  § 1º   A indenização
referida neste artigo será
paga com base no valor
vigente na época da
ocorrência do sinistro, em
cheque nominal aos
beneficiários, descontável
no dia e na praça da
sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de
30 (trinta) dias da entrega
dos seguintes documentos:

a)  certidão de óbito,
registro da ocorrência no
órgão policial competente
e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de

 morte; (...)".

 

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória
postulada, exigindo apenas a prova do acidente (boletim de ocorrência ID nº 13150279 - Pág. 14) e do
dano, este, consistindo no óbito resultado do sinistro, o qual restou demonstrado através da certidão de
óbito de ID nº 13177258, declaração de óbito de ID nº 13150279 (Pág. 8) e dos documentos médicos de
ID nº 13150279 (Págs. 9/13).

Importa destacar, no caso, que a parte ré não apresentou contestação.

O fato do réu não ter se manifestado faz com que este incorra nos efeitos da revelia, definidos no
art. 344, do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor."

Nada obstante a falta de contestação, não poderão ser reputados verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor, quando inexistirem provas suficientes ou, de outro modo, as colacionadas se apresentem
manifestamente inverossímeis ou incompatíveis com os próprios elementos ministrados na petição. Dessa
forma, há presunção  de veracidade dos fatos afirmados pelo autor, ressalvadas as hipótesesjuris tantum
do art. 345 e incisos, do mesmo diploma.

No caso , reputo automaticamente perfectibilizados os efeitos da revelia,sub examine
notadamente a presunção de veracidade dos fatos narrados pelos autores.

Nos termos do artigo 4º, da Lei nº 6.194/1974, com a redação que lhe conferiu a Lei nº
11.482/2007, são legitimados para propor ação de cobrança de Seguro Obrigatório, em caso de morte da
vítima do acidente, aqueles indicados no art. 792, do Código Civil Brasileiro, quais sejam: o cônjuge
supérstite, desde que não separado judicialmente, e os herdeiros do segurado, obedecida a ordem da
vocação hereditária (art. 1.829, CC).

Conforme consta na Certidão de Óbito de ID nº 13177258, o falecido/segurado era solteiro e não
, bem como seus genitores são também falecidos.deixou filhos
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O segurado também não deixou dependentes habilitados junto ao órgão previdenciário
competente, conforme certidão de ID nº20922103.

Outrossim, através dos documentos que instruem a inicial (vide ID nº 13150279 - Págs. 3/5 e 7),
verifica-se que os autores são irmãos do falecido.

Assim, faz jus os requerentes, na qualidade de herdeiros colaterais do falecido, à indenização
prevista nos arts. 3º, inciso I, e 5º da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com a redação que lhe fora
dada pela lei 11.945/2009, a qual se devem acrescer juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, e correção monetária, com base no INPC-IBGE, a contar da data do evento
danoso, conforme tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça, nas súmulas 426 e 580, as quais
estabelecem:

"Os juros de mora na
indenização do seguro
DPVAT fluem a partir da

 (STJ. Súmulacitação".
426, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/03/2010,
DJe 13/05/2010). "

A correção monetária nas
indenizações do seguro
DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º
do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do

 (STJ.evento danoso".
Súmula 580, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em
14/09/2016, DJe
19/09/2016).

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por  MARIA DE
FATIMA AGOSTINHO e GENILSON AGOSTINHO DA SILVA para condenar a ré SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. a pagá-lo(s) o valor de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), referente  do Seguro DPVAT, acrescido de correção monetária, comà indenização
base no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de
1% (um por cento) ao mês.

Em homenagem ao princípio da sucumbência (art. 85, CPC), condeno, ainda, a seguradora ré ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 85, § 2º do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem- se.
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Mossoró/RN, 16 de julho de 2019.

 

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por MARIA DE FATIMA
AGOSTINHO e GENILSON AGOSTINHO DA SILVA, qualificado(s) nos autos, em desfavor
de  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente
qualificado(a).

 Afirmam, em síntese, que o Sr. Luzimar Soares de Agostinho foi vítima de acidente
automobilístico no dia 04/12/2016, sofrendo grave lesão na cabeça, que o deixou em estado de coma,
evoluindo o quadro para uma parada cardiorrespiratória, que culminou em seu óbito no dia 09/12/2016.

Salientam que a vítima não era casada e não deixou filhos, bem como seus genitores já
encontram-se também falecidos, razão pela qual seus irmãos, ora requerentes, fazem jus a quantia
pleiteada, por serem seus herdeiros legítimos.

Sustentam, ainda, que buscaram receber a indenização do seguro DPVAT na via administrativa,
mas tiverem o pedido cancelado pela seguradora, em razão desta não aceitar a justificativa sobre a
ausência da certidão da genitora da vítima, dificultando aos herdeiros o recebimento de seu direito.

A petição inicial foi instruída com cópias dos documentos pessoais dos autores, boletim de
ocorrência do acidente de trânsito, documentos médicos, certidão de óbito do genitor do segurado,
declaração de óbito do segurado, declaração de próprio punho da requerente, tela do requerimento
administrativo.

No despacho de ID nº 13155145, foi concedida a gratuidade judiciária à parte autora, bem como
determinada a emenda de inicial, para juntada de documentos: certidão de óbito do segurado, certidão de
óbito da mãe do segurado; declaração do INSS de inexistência de dependentes habilitados.

Petição da parte autora (ID nº 13177234), esclarecendo ser impossível colacionar aos autos a
certidão de óbito da genitora, uma vez que esta faleceu em 1976, inexistindo esse documento nos
cartórios desta comarca. Juntou a certidão de óbito do segurado e declaração de próprio punho acerca da
impossibilidade de retirar a certidão da genitora falecida (ID nº 13177258 - Págs. 1/3).

Foi juntada ao ID nº 20922103 a certidão de inexistência de dependentes habilitados em pensão
por morte em nome do .de cujus

Citada, a parte ré não apresentou contestação, conforme certidão de ID nº 40280753.

Petição dos autores (ID nº 41084831), requerendo a decretação de revelia.

Regularização da representação processual de um do requerente Genilson Agostinho, com a
juntada da procuração de ID nº 42589677.

No despacho de ID nº 42889624, foi determinado à parte autora que comprovasse nos autos o
resultado do requerimento administrativo.

Na petição de ID nº 42980866, a parte autora informou não ser mais possível verificar o
andamento do processo administrativo, uma vez que a seguradora líder, após certo tempo, deixa de
disponibilizar em seus registros e consultas. Para confirmação, junta documento de ID nº 42980866.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, em relação à demonstração da existência do requerimento administrativo prévio,
requisito indispensável para o ajuizamento da demanda, conforme entendimento consolidado por parte do
Supremo Tribunal Federal, nos recursos extraordinários de números 839.314/MA e 839.347/MA, registro
que, após consulta ao site da seguradora líder com o número do sinistro apontado pelos autores à inicial
(ID nº 13150279 - Pág. 16), foi possível a constatação da existência do processo administrativo, bem
como do seu resultado, constatando-se que houve a negativa do requerimento pela seguradora.

Superado este ponto, passo à análise do mérito da presente demanda.

Pretendem os requerentes receber a integralidade da indenização relativa ao Seguro Obrigatório
DPVAT, em razão de acidente com veículo automotor em que o seu  fora vítima, e que provocou airmão
morte do mesmo, encontrando essa pretensão amparo na Lei 6.194, de 19.12.1974, com a inovação da Lei
nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do aludido diploma legal), e que se
aplica para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

Art. 3º Os danos pessoais
cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as
indenizações por morte,
por invalidez permanente,
total ou parcial, e por
despesas de assistência
médica e suplementares,
nos valores e conforme as
regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais) - no
caso de morte;

(...)

Art. 4º A indenização no
caso de morte será paga
de acordo com o disposto
no art. 792 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil.

(...)

Art. 5º. O pagamento da
indenização será efetuado
mediante simples prova
do acidente e do dano
decorren t e ,
independentemente da
existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de
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responsabilidade do
segurado.

  § 1º   A indenização
referida neste artigo será
paga com base no valor
vigente na época da
ocorrência do sinistro, em
cheque nominal aos
beneficiários, descontável
no dia e na praça da
sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de
30 (trinta) dias da entrega
dos seguintes documentos:

a)  certidão de óbito,
registro da ocorrência no
órgão policial competente
e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de

 morte; (...)".

 

Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória
postulada, exigindo apenas a prova do acidente (boletim de ocorrência ID nº 13150279 - Pág. 14) e do
dano, este, consistindo no óbito resultado do sinistro, o qual restou demonstrado através da certidão de
óbito de ID nº 13177258, declaração de óbito de ID nº 13150279 (Pág. 8) e dos documentos médicos de
ID nº 13150279 (Págs. 9/13).

Importa destacar, no caso, que a parte ré não apresentou contestação.

O fato do réu não ter se manifestado faz com que este incorra nos efeitos da revelia, definidos no
art. 344, do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor."

Nada obstante a falta de contestação, não poderão ser reputados verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor, quando inexistirem provas suficientes ou, de outro modo, as colacionadas se apresentem
manifestamente inverossímeis ou incompatíveis com os próprios elementos ministrados na petição. Dessa
forma, há presunção  de veracidade dos fatos afirmados pelo autor, ressalvadas as hipótesesjuris tantum
do art. 345 e incisos, do mesmo diploma.

No caso , reputo automaticamente perfectibilizados os efeitos da revelia,sub examine
notadamente a presunção de veracidade dos fatos narrados pelos autores.

Nos termos do artigo 4º, da Lei nº 6.194/1974, com a redação que lhe conferiu a Lei nº
11.482/2007, são legitimados para propor ação de cobrança de Seguro Obrigatório, em caso de morte da
vítima do acidente, aqueles indicados no art. 792, do Código Civil Brasileiro, quais sejam: o cônjuge
supérstite, desde que não separado judicialmente, e os herdeiros do segurado, obedecida a ordem da
vocação hereditária (art. 1.829, CC).

Conforme consta na Certidão de Óbito de ID nº 13177258, o falecido/segurado era solteiro e não
, bem como seus genitores são também falecidos.deixou filhos
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O segurado também não deixou dependentes habilitados junto ao órgão previdenciário
competente, conforme certidão de ID nº20922103.

Outrossim, através dos documentos que instruem a inicial (vide ID nº 13150279 - Págs. 3/5 e 7),
verifica-se que os autores são irmãos do falecido.

Assim, faz jus os requerentes, na qualidade de herdeiros colaterais do falecido, à indenização
prevista nos arts. 3º, inciso I, e 5º da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com a redação que lhe fora
dada pela lei 11.945/2009, a qual se devem acrescer juros de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, e correção monetária, com base no INPC-IBGE, a contar da data do evento
danoso, conforme tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça, nas súmulas 426 e 580, as quais
estabelecem:

"Os juros de mora na
indenização do seguro
DPVAT fluem a partir da

 (STJ. Súmulacitação".
426, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 10/03/2010,
DJe 13/05/2010). "

A correção monetária nas
indenizações do seguro
DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º
do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007,
incide desde a data do

 (STJ.evento danoso".
Súmula 580, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em
14/09/2016, DJe
19/09/2016).

 

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por  MARIA DE
FATIMA AGOSTINHO e GENILSON AGOSTINHO DA SILVA para condenar a ré SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. a pagá-lo(s) o valor de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), referente  do Seguro DPVAT, acrescido de correção monetária, comà indenização
base no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de
1% (um por cento) ao mês.

Em homenagem ao princípio da sucumbência (art. 85, CPC), condeno, ainda, a seguradora ré ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios do patrono do(a) autor(a), os quais fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 85, § 2º do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem- se.
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Mossoró/RN, 16 de julho de 2019.

 

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

(autorização do art. 346, do CPC)

CERTIFICO que encaminhei a A SENTENÇA ID 45607379 JE,para fins de publicação no D
 tendo em vista que o demandado não possui procurador habilitado nos autos.

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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